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Indicação:      /2026 

Sugere ao Poder Executivo Municipal que encaminhe a 

esta Casa Legislativa, em forma de Mensagem Executiva, 

o Projeto de Lei do Plano de Cargos e Salários da 

Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos 

(SECONSER), referente ao Processo nº 9900027027/2023. 

Indico à Mesa, na forma regimental, ouvido o Douto Plenário, que seja enviado ofício ao Exmo. 

Sr. Prefeito de Niterói, Rodrigo Neves, solicitando que encaminhe a esta Casa Legislativa, em 

forma de Mensagem Executiva, o Projeto de Lei do Plano de Cargos e Salários da Secretaria 

Municipal de Conservação e Serviços Públicos (SECONSER), referente ao Processo nº 

9900027027/2023. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objetivo atender a uma importante demanda dos servidores da 
Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos (SECONSER), visando à valorização 
profissional, à organização funcional e à modernização da estrutura administrativa da referida 
secretaria. 

A implementação do Plano de Cargos e Salários representa medida fundamental para garantir 
maior segurança jurídica, transparência, motivação e reconhecimento aos servidores públicos 
municipais, contribuindo diretamente para a melhoria da qualidade dos serviços prestados à 
população de Niterói. 

Além disso, a regulamentação da carreira possibilita critérios mais justos de progressão 
funcional, valorização da qualificação profissional e fortalecimento da eficiência administrativa da 
SECONSER, órgão essencial para manutenção da infraestrutura urbana, conservação de espaços 
públicos e execução de serviços fundamentais no município. 

Importante destacar que já existe tramitação administrativa relacionada ao tema através do 
Processo nº 9900027027/2023, razão pela qual se faz necessária a adoção das providências cabíveis 
pelo Poder Executivo para encaminhamento do respectivo Projeto de Lei a esta Casa Legislativa. 

Dessa forma, a presente indicação busca fortalecer a valorização do funcionalismo público e 
contribuir para a melhoria contínua dos serviços públicos municipais. 

  
 Sala das Sessões, 21 de maio de 2026. 
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